
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202501/0563
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Mação
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1442.57
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, 
de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade e execução de 
outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua 
especialidade, tomando opções de índole técnica enquadradas por diretivas ou 
orientações superiores. Apoio à gestão e organização dos Núcleos e espaços de 
memória dependentes do Museu Municipal, nomeadamente através do 
levantamento de registos, inventário e organização de bens culturais materiais e 
imateriais. Apoio à elaboração e gestão de projetos promovidos pelo Município 
em parceria com outras instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais. Estudo de coleções de bens não arqueológicos do Museu 
Municipal e seus núcleos, com referência a domínios patrimoniais históricos de 
cariz religioso e etnográfico com vista à realização de exposições temporárias. 
Registo de inventário no sistema de gestão de base de dados (Inarte). 
Monitorização das variáveis quantitativas de utilização do Museu Municipal, suas 
dependências e atividades deles decorrentes. Apoio aos serviços gerais do 
Museu, Visitas, serviço educativo, comunicação.
Desempenhar as demais tarefas de que seja diretamente incumbido pelo 
Presidente da Câmara Municipal, exercer as funções de acordo com o legalmente 
previsto.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
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e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

23 de outubro de 2024

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em artes decorativas - Ramo de património em artes decorativas 

Portuguesas

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Arquitectura, Artes Plásticas e Design Artes Plásticas Artes Decorativas

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Mação

1 Rua Padre António 
Pereira Figueiredo

Mação 6120750 MAÇÃO Santarém              
                 

Mação                  
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://recrutar.cm-macao.pt/
Contacto: recrutamento@cm-macao.pt

Data Publicitação: 2025-01-16
Data Limite: 2025-01-30

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: 2ª série do Diário da República nº11, de 16/01/2025
Texto Publicado em Jornal Oficial: AVISO N. º/2025 MUNICÍPIO DE MAÇÃO Abertura de procedimento concursal 

comum para constituição de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de três 
postos de trabalho: 1 (um) no âmbito da carreira/categoria de Técnico Superior, 
2(dois) no âmbito da carreira/categoria de Assistente Operacional 1-Nos termos 
e para os efeitos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, doravante designada LTFP, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho na sua atual redação e atendendo às deliberações da Câmara 
Municipal de 23 de outubro de 2024 e de 27 de novembro de 2024 e dos meus 
despachos n.º49/2024, de 26 de novembro e 51/2024, datado de 9 de 
dezembro de 2024, torna-se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da publicação integral de aviso na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), procedimento concursal comum para constituição de vinculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º e artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, conjugado com os artigos 7.º e 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro tendo em vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Mação, a seguir 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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enunciados: Referência A): 1 posto de trabalho na Carreira/Categoria de Técnico 
Superior -Licenciatura em Artes Decorativas - Ramo de Património em Artes 
Decorativas Portuguesas; Referência B):2 postos de trabalho na 
Carreira/Categoria de Assistente Operacional para afetação ao Serviço Municipal 
de Proteção Civil; 2-Para efeitos do previsto no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 9 de setembro, declara-se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no Município de Mação. 3-Consultada a Comunidade 
Intermunicipal do Médio Tejo, enquanto Entidade Gestora da Requalificação nas 
Autarquias Locais (EGRA), para o Município de Mação, foi prestada a seguinte 
informação: “…que a entidade gestora do sistema de requalificação nas 
autarquias locais, a que se refere o artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
3 de setembro, não se encontra constituída no âmbito da Comunidade 
Intermunicipal do Médio Tejo.” 4-De acordo com a solução interpretativa 
uniforme da Direcção-Geral das Autarquias Locais, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, as 
autarquias não têm de consultar a Direcção-Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de valorização profissional (anterior 
regime de requalificação). 5-Legislação aplicável: o presente procedimento 
concursal rege-se pelo disposto na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro na sua atual redação, e no Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 6-Âmbito do recrutamento: nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 30, da LTFP, podem ser opositores ao procedimento, 
para além dos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, também os trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo e sem vínculo de emprego público, conforme deliberações tomadas pelo 
órgão executivo em, 23 de outubro e 9 de dezembro de 2024. 7-Prazo de 
validade: o procedimento é válido até ao preenchimento dos postos de trabalho 
a ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 5 do artigo 25.º da Portaria n.º 
233/2022, de 09/09. 8-O Local de trabalho: situa-se na área do Município de 
Mação. 9- Caracterização dos Postos de Trabalho: Referência A: Técnico 
Superior - Licenciatura em Artes Decorativas -Ramo Património em Artes 
Decorativas Portuguesas Funções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de 
complexidade e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. 
Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em 
assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores. Apoio à gestão e organização dos 
Núcleos e espaços de memória dependentes do Museu Municipal, 
nomeadamente através do levantamento de registos, inventário e organização 
de bens culturais materiais e imateriais. Apoio à elaboração e gestão de projetos 
promovidos pelo Município em parceria com outras instituições públicas e 
privadas, nacionais e internacionais. Estudo de coleções de bens não 
arqueológicos do Museu Municipal e seus núcleos, com referência a domínios 
patrimoniais históricos de cariz religioso e etnográfico com vista à realização de 
exposições temporárias. Registo de inventário no sistema de gestão de base de 
dados (Inarte). Monitorização das variáveis quantitativas de utilização do Museu 
Municipal, suas dependências e atividades deles decorrentes. Apoio aos serviços 
gerais do Museu, Visitas, serviço educativo, comunicação. Desempenhar as 
demais tarefas de que seja diretamente incumbido pelo Presidente da Câmara 
Municipal, exercer as funções de acordo com o legalmente previsto. Referência 
B: Assistente Operacional Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos. Procede à primeira intervenção em incêndios florestais, silvicultura 
preventiva, queda de árvores para a via pública, desobstrução e limpeza de 
faixas de rodagem, desobstrução de valetas e sumidouros, bem como qualquer 
situação de caracter urgente em que seja necessário intervir. Desempenhar as 
demais tarefas de que seja diretamente incumbido pelo Presidente da Câmara 
Municipal, exercer as funções de acordo com o legalmente previsto. 9.1-A 
descrição das funções não prejudica, nos termos do n. º1 do artigo 81.º da 
LTFP, a atribuição aos trabalhadores de funções que lhe sejam afins ou 
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funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores detenham a qualificação 
profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional. 10-
Posicionamento remuneratório: Posicionamento remuneratório: de acordo com o 
estabelecido no art.º 38.º da LTFP e Lei do Orçamento do Estado em vigor, em 
conjugação com o estipulado na alínea e) do nº 3 do art.º 11º da Portaria 
233/2022, de 9 de setembro, sendo as posições remuneratórias de referência as 
seguintes: 10.1-Para a carreira/categoria de Técnico Superior- primeira posição 
da tabela remuneratória única, correspondente ao nível remuneratório 16, da 
carreira de Técnico Superior, que equivale ao valor da remuneração mensal de 
1.442,57 € (mil quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e sete 
cêntimos). 10.2-Para a carreira/categoria de Assistente Operacional - primeira 
posição remuneratória da tabela remuneratória única, correspondente ao nível 
remuneratório 5, da carreira de Assistente Operacional, que equivale ao valor da 
remuneração mensal de 878,41 € (Oitocentos e setenta e oito euros e quarenta 
e sete euros); 11-Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao 
procedimento concursal os indivíduos que, até à data limite para a apresentação 
das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos: 11.1- Requisitos gerais 
(previstos no artigo 17.º da LTFP): a) Nacionalidade portuguesa, quando não 
dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei especial; b)18 anos 
de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não 
interdição para o exercício das funções a que se candidata; d) Robustez física e 
perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimentos das leis 
de vacinação obrigatória. 11.2- Requisitos específicos - Nível Habilitacional: Nível 
habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional por 
referência à Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) - 
Portaria n. º 256/2005, de 16 de março: Referência A): Os candidatos deverão 
ser detentores de curso superior que confira o grau de Licenciatura em Artes 
Decorativas- Ramo de Património em Artes Decorativas - (CNAEF 211). 
Referência B): Titularidade de escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP (CNAEF 010); Os 
candidatos devem ser titulares do nível habilitacional equivalente à escolaridade 
obrigatória em função da idade ou seja: 4.ª Classe para os candidatos nascidos 
até 31 de dezembro de 1966, 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 
de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980, 9.º ano para os nascidos entre 1 
de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1994 e o 12.º ano para os nascidos a 
partir de 1 de janeiro de 1995. 11.3-Requisitos legais especialmente previstos 
para a titularidade da categoria: Apenas poderá ser candidato ao procedimento 
quem seja titular do nível habilitacional. Os candidatos possuidores de 
habilitações literárias obtidas em pais estrangeiro, sob pena de exclusão, 
deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas 
habilitações correspondentes ao reconhecimento das habilitações estrangeiras 
previstas pela legislação portuguesa aplicável. 11.4-Não é possível substituir o 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 12-Nos termos da 
alínea k), do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Município de Mação, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 13- - Forma 
de apresentação das candidaturas: as candidaturas deverão ser formalizadas, 
através da plataforma eletrónica de recrutamento disponível através do seguinte 
link: https://recrutar.cm-macao.pt ,mediante o preenchimento do formulário de 
candidatura e anexação dos documentos seguintes, sob pena de exclusão, em 
formato PDF), tendo como limite 3 Mb por documento. 13.1 - Na formalização 
das candidaturas é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos, sob 
pena de exclusão: a) Fotocópia legível do certificado, ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações exigidas no ponto 
11.2, os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em pais 
estrangeiro deverão apresentar, em simultâneo, comprovativo das habilitações 
correspondentes ao reconhecimento das habilitações estrangeiras previstas na 
legislação portuguesa, sob pena de não serem consideradas; b) Curriculum Vitae 
detalhado, atualizado e datado, dele devendo constar os seguintes elementos: 
nome, morada, contactos, incluindo endereço de correio eletrónico, número do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, habilitações literárias, funções que 
exerce bem como as que exerceu, quando exista experiência profissional, com 
indicação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida, com indicação da entidade promotora, data 
de frequência e duração (em horas); c)Fotocópia legível dos comprovativos das 
ações de formação relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho, 
frequentadas/ministradas nos últimos três anos, com indicação da entidade que 
as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, bem 
como documentos comprovativos da experiência profissional; d)Declaração 
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emitida pelo serviço público de origem, devidamente atualizada, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego público, a descrição detalhada das 
atividades/funções que atualmente executa e a identificação da 
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificação da respetiva 
remuneração reportada ao nível e posição remuneratória auferidos, (documento 
apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas); 
e) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente igual ou 
superior a 60 %) e abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, 
devem apresentar declaração do respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência; f) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever 
apresentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito. g) Os 
candidatos que exerçam funções no Município de Mação estão dispensados dos 
documentos comprovativos que se encontrem arquivados no processo individual. 
13.2-A entrega dos documentos comprovativos dos requisitos referidos nas 
alíneas a), b), c), d) e e) do ponto 11.1 do presente aviso, são dispensados 
devendo os candidatos declarar no formulário de candidatura que os factos 
constantes da mesma são verdadeiros nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 
13.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação. 13.3-Os 
candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de 
apresentação das respetivas candidaturas. 13.4-As falsas declarações prestadas 
pelos candidatos serão punidas por lei e a apresentação de documento falso 
determina a participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e ou penal. 13.5-Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer 
candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações. 13.6-Para 
efeitos do número 5 do artigo 15.º da Portaria n.º 233/2022 de 09/09, a não 
apresentação dos documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
legalmente exigidos, quando devam ser os candidatos a apresentar os mesmos, 
determina: a) exclusão do candidato do procedimento concursal, quando a falta 
desses documentos impossibilite a sua admissão; b) a impossibilidade de 
constituição do vínculo de emprego público, nos restantes casos. 14. Métodos de 
Seleção Nos termos do 17.º da Portaria n.º 233/2023, de 9 de setembro, 
conjugada com o n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os métodos de 
seleção: Referência A) :Prova Conhecimentos Escrita (PCE), Avaliação Psicológica 
(AP) e método de seleção facultativo, Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC). Referência B) Prova de Conhecimentos Prática (PCP), Avaliação 
Psicológica (AP) e método de seleção facultativo, Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC). De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no caso de 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como os 
candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, e que não os 
afastem por escrito (nos termos do n.º 3 do mesmo artigo), os métodos de 
seleção a aplicar, serão: Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC). Referência A) Prova de Conhecimentos Escrita (PCE) visa 
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para 
aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, 
incluindo o adequado conhecimento da língua portuguesa. Será adotada a escala 
de 0 a 20 valores e revestirá a forma escrita, de natureza teórica específica, e 
será constituída por questões de desenvolvimento, de pergunta direta, e/ou de 
escolha múltipla, incidindo sobre casos práticos no âmbito da atividade 
profissional e conteúdos de natureza genérica e ou especifica diretamente 
relacionadas com as exigências da função, com a duração de 90 (noventa 
minutos), podendo ser alargado, até ao limite de 120 (cento e vinte minutos), 
para os candidatos com deficiência que comprovadamente solicitarem condições 
especiais para a sua realização. Os candidatos são convocados para se 
apresentarem no local e hora de realização da Prova de Conhecimentos 30 
minutos antes da hora agendada para o início da prova sendo concedida a 
tolerância de 15 minutos, por atraso, após o início da mesma, a partir do qual 
será vedado o acesso a qualquer um dos candidatos. A desistência da realização 
da prova apenas pode ser manifestada pelos candidatos decorridos 20 minutos 
sobre o início da prova. Não é permitida a ausência temporária da sala, após o 
inicio da Prova de Conhecimentos. Durante a realização da prova não será 
autorizada a utilização de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer 
aparelho eletrónico computorizado não autorizado. A prova versará sobre os 
temas/legislação que a seguir se discriminam: Conhecimentos Gerais: - Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (Publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua atual redação); - Código de Trabalho (Lei nº.7/2009, de 12 de 
fevereiro, na sua atual redação); - Código do Procedimento Administrativo (DL 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro na sua atual redação); Conhecimentos Específicos: 
Lei Quadro dos Museus Portugueses (Lei n. º47/2004, de 19 de agosto, na sua 
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redação atual). Estabelece o regime jurídico de salvaguarda do património 
cultural imaterial (Decreto-Lei. º139/2009, de 15 de junho, na sua redação 
atual); Estabelece as bases da politica e do regime de proteção e valorização do 
património cultural (Lei n.º107/2001, de 8 de dezembro, na sua atual redação); 
Convenção de Faro https://www.icomos.pt/images/pdfs/2021/49%20Conven
%C3%A7%C3%A3o%20quadro%20Conselho%20Europa%20valor%20patrim
%C3%B3nio%20sociedade%202005.pdf Programa de Itinerários Culturais do 
Conselho da Europa https://www.patrimoniocultural.gov.pt/itinerarios-culturais-
do-conselho-da-europa/ ARKEOS 41: 
https://drive.google.com/file/d/1FMGpsPrhzVR7-zEHsl-uyXM5KVrEFm-2/view 
14.1-A legislação acima referida deve ser considerada na sua atual redação, 
incluindo as alterações ocorridas após a publicitação do presente procedimento. 
A prova de conhecimentos versará sobre a legislação atualizada, sendo da 
responsabilidade dos candidatos a sua atualização, devendo ser portadores da 
mesma para a realização da prova que será com consulta. Referência B)- 
Carreira/Categoria de Assistente Operacional A Prova de Conhecimentos Prática 
(PCP), visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de funções 
inerentes ao posto de trabalho. Esta prova, de natureza prática, terá a duração 
de 30 minutos e consistirá no seguinte: 1) Verificação da carga dos veículos de 
vigilância e de primeira intervenção; 2) Reconhecimento e manuseamento 
utilização do material (motosserras, roçadouras e Kit de 1.ª Intervenção aos 
incêndios florestais); 3) Reconhecimento e utilização do material de silvicultura 
preventiva. A prova será classificada de acordo com os seguintes parâmetros de 
avaliação. A- Atitude perante a tarefa: avaliação do interesse, empenho, sentido 
de responsabilidade e confiança em si próprio antes e durante a execução da 
tarefa; B- Escolha dos materiais, ferramentas e utensílios: apreciação da 
utilização dos materiais, ferramentas e utensílios adequados na execução das 
tarefas; C- Regras de segurança do trabalho: avaliação do conhecimento das 
normas e procedimentos de segurança exigidos para o desempenho da tarefa; 
D- Qualidade e rapidez de execução da tarefa: apreciação do domínio técnico e 
rapidez com que executa corretamente a tarefa. A classificação resulta da soma 
arimética simples da valoração obtida em cada um destes parâmetros de 
avaliação, numa escala de 0 a 20 valores 15-Os candidatos deverão ser 
portadores de Cartão de Cidadão, ou outro documento de identificação válido 
com fotografia, sob pena de não poderem realizar a prova. 16-A Avaliação 
Psicológica (AP), visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou 
competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. 
Na realização da avaliação psicológica há privacidade dos elementos e resultados 
perante terceiros que não o próprio candidato, sob pena de quebra do dever de 
sigilo. O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final, podendo, durante 
esse período, o resultado ser aproveitado para outros procedimentos de 
recrutamento para postos de trabalho idênticos realizados pela mesma entidade 
avaliadora ou pela DGAEP. A avaliação psicológica é avaliada através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto. 17-A Avaliação Curricular (AC), visa 
avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica, 
formação profissional, experiência profissional e avaliação de desempenho 
obtida. 18-A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício da função. 19-As atas do Júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são publicitados 
na plataforma eletrónica do Município de Mação, em https://recrutar.cm-
macao.pt 20-Classificação final: a classificação e a ordenação final dos 
candidatos que completem o procedimento será expressa na escala de 0 a 20 
valores, resultante da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção. 20.1 - A valoração final dos 
métodos de seleção, será obtida através das seguintes fórmulas: Referência A 
CF = 70% PCE +30% EAC Ou CF = 70%AC +30% EAC Referência B CF = 70% 
PCP +30% EAC Ou CF = 70%AC +30% EAC 22- Os candidatos admitidos são 
convocados nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 
setembro, para realização dos métodos de seleção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devem ter lugar. 23-A publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de seleção intercalar, é efetuada através de lista 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do 
município e disponibilizada na plataforma eletrónica. 24-Cada um dos métodos 
de seleção é eliminatório pela ordem enunciada, sendo excluídos os candidatos 
que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção ou que obtenham 
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uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer dos métodos, ou obtenha 
classificação de não apto, não lhes sendo aplicado o método seguinte. 25-
Deliberou o júri, por unanimidade, que em caso de igualdade de classificação 
final, serão adotados, para além dos critérios definidos no artigo 24.º da Portaria 
n.º 233/2022, de 09 de setembro, os critérios de desempate indicados infra, 
pela ordem de enunciação: Referência A) a) Candidato com maior classificação 
na Entrevista de Avaliação de Competências; b) Candidato com nível 
habilitacional mais elevado; c) Candidato com mais tempo de experiência em 
funções similares ao posto de trabalho a concurso, devidamente comprovada. 
Referência B) a) Candidato com maior classificação na Entrevista de Avaliação de 
Competências; b) Candidato com nível habilitacional mais elevado; c) Candidato 
com mais tempo de experiência em funções similares ao posto de trabalho a 
concurso, devidamente comprovada. 26-Para os efeitos previstos no Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiência de grau de 
incapacidade igual ou superior a 60% deverão apresentar documento 
comprovativo da mesma. 27-A lista unitária de ordenação final dos candidatos 
após homologação, será afixada em local visível e público das instalações da 
entidade empregadora pública e disponibilizada na plataforma eletrónica, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República em informação 
sobre a sua publicitação, sendo os candidatos, incluindo os que tenham sido 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, notificados desta 
homologação. 28-Quota de emprego para pessoa com deficiência: nos termos do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, quando o 
número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é 
garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência, devendo o 
respetivo provimento ser efetuado nos termos do artigo 8.º do referido diploma. 
29-Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, “a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e 
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de 
evitar toda e qualquer forma de descriminação”. 30-O Município de Mação 
informa que, os dados pessoais recolhidos, são necessários única e 
exclusivamente para a apresentação de candidatura ao presente procedimento 
concursal, em cumprimento do disposto nos artigos 12.º a 16.º da Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro. O tratamento desses dados respeitará a legislação 
em vigor em matéria de proteção de dados pessoais. A conservação dos dados 
pessoais apresentados pelos candidatos no decurso do presente procedimento 
concursal devem respeitar o previsto no artigo 47.º da referida Portaria. Os 
documentos apresentados no âmbito do presente procedimento concursal 
constituem-se como documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos 
se fará em respeito pela Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, na sua atual redação. 
O candidato presta as informações e o necessário consentimento para o 
tratamento dos dados pessoais, no ato de candidatura e com a estrita finalidade 
de recolha, e integração na base de dados do procedimento concursal, e pelo 
tempo que durar o procedimento concursal, nos termos do Regulamento Geral 
de Proteção de Dados. 31- Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, 
aplicam-se as normas constantes da legislação atualmente em vigor. 31- Em 
tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam-se as normas 
constantes da legislação atualmente em vigor. 32- Composição do Júri: 
Referência A) Presidente- Professor Doutor Luiz Miguel Oosterbeek, Professor 
Coordenador da Escola Superior de Tecnologia de Tomar Vogais efetivos- 
Anabela Borralheiro Pereira, Técnica Superior- Conservação e Restauro e 
Alexandra Maria Rodrigues Lourenço da Silva, Técnica Superior Recursos 
Humanos; Referência B) Presidente- João Miguel Marques Fernandes, Assistente 
Técnico; Vogais efetivos-Alexandra Maria Rodrigues Lourenço da Silva, Técnica 
Superior - Recursos Humanos; Francisco José Lopes Loureiro, Assistente 
Técnico. Vogais Suplentes- Luis Miguel Marques Jana, Técnico Superior - 
Agropecuária; Sónia Isabel da Cruz Lopes, Assistente Técnico. O primeiro vogal 
efetivo- substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos, os vogais 
suplentes subsituem os vogais efetivos. Município de Mação, 7 de janeiro de 
2025 O Presidente da Câmara Vasco António Mendonça Sequeira Estrela (Dr.) 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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